
tivo editado pelo Presidente da República (RE 
/8/.664-RS, ReI. pio acórdão Min. ILMAR 
GALVÃO): 

"Tratando-se de lei de conversão da Medi
da Provisória nl! 86, de 25 de setembro de 
1989, da data da edição desta é que flui o 
prazo de noventa dias previsto no art. 195, § 
6l!, da CF ... ". (RE 197. 790-MG, ReI. Min. 
ILMAR GALVÃO - grifei). 

" Princípio da anterioridade monagesimal: 
C. F., art. 195, § 6l!: contagem do prazo de 
noventa dias, medida provisória convertida 
em lei: conta-se o prazo de noventa dias a 
partir da veiculação da primeira medida pro
visória. " 

(RE 232. 896-PA, ReI. Min. CARLOS VEL
LOSO) 

Cabe referir, ainda, que o Plenário do Su
premo Tribunal Federal, ao apreciar a questão 
pertinente à reedição de medida provisória 
dentro do prazo de validade daquela anterior
mente editada, tem enfatizado que essa espé
cie normativa emanada do Presidente da Re
pública não perde eficácia, se, inocorrendo a 
sua expressa rejeição parlamentar, vem ela a 
ser renovada no curso desse mesmo lapso 
temporal: 

"O S.T.F. não admite reedição de M.P., 
quando já rejeitada pelo Congresso Nacional 
(ADl 293 - RTJ 1461707). Tem, contudo, 

admitido como válidas e eficazes as reedições 
de Medidas Provisórias, ainda não votadas 
pelo Congresso Nacional, quando tais reedi
ções hajam ocorrido dentro do prazo de trinta 
dias de sua vigência. Até porque o poder de 
editar M.P. subsiste, enquanto não rejeitada 
(AD1295, ADl 1.533, entre outras). " 

(ADI 1.61O-DF (Medida Cautelar). ReI. 
Min. SYDNEY SANCHES - grifei) 

"Não perde eficácia a medida provisória 
com força de lei, não apreciada pelo Con
gresso Nacional, mas reeditada, por meio de 
outro provimento da mesma espécie, dentro 
de seu prazo de validade de trinta dias. " 

"(ADI 1.617-MS, ReI. Min. OCTÁVIO 
GALLOTTI) 

Assentadas essas premissas, impõe-se reco
nhecer que a análise do julgamento proferido 
pelo Tribunal" a quo" evidencia que o acór
dão ora questionado ajusta-se, com inteira fi
delidade, à orientação jurisprudencial firmada 
pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

Sendo assim, e tendo em consideração os 
precedentes mencionados, não conheço do 
presente recurso extraordinário. 

Publique-se. 
Brasília, 09 de novembro de 1999. 
Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PROFESSOR TITULAR - CONCURSO 
PÚBLICO 

Recurso Extraordinário /tF 153.371-4 Rio de Janeiro 
Relator: Min. Moreira Alves 
Recorrente: Sérgio de Andréa Ferreira 
Advogado: Cristina Galvão de Andréa Ferreira 
Recorrido: Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ 
Advogado: Mauro Ney Machado Monteiro Palmeiro 

EMENTA: Magistério público superior. Exigência de concurso público 
de provas e de títulos para o cargo de professor titular. Constitucionalidade. 

- O artigo 206, V, da atual Constituição não proíbe que, no magistério 
público superior, a legislação infraconstitucional (inclusive as normas re-
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gulamentares das Universidades) estabeleça carreira até o cargo de profes
sor adjunto e considere como cargo isolado o de professor, fazendo depender 
o ingresso nele de concurso de provas e de títulos. Assim, não se pode 
pretender que a legislação ordinária anterior à Constituição de i988, que, 
em última análise, dispunha sobre a carreira até o cargo de professor 
adjunto e tinha como cargo isolado, por imposição do sistema constitucional 
anterior, o de professor titular, exigindo para o ingresso nele concurso de 
provas e de títulos, haja sido revogada pela atual Carta Magna. 

- inexistência, no caso, de ofensa ao princípio constitucional da auto
nomia universitária. 

Recurso extraordinário conhecido, mas não provido. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do 
Supremo Tribunal Federal, na conformidade 
da ata do julgamento e das notas taquigráfi
cas, por unanimidade de votos, em conhecer 
do recurso, mas lhe negar provimento. 

Brasília, 06 de maio de 1997. 
MOREIRA ALVES - PRESIDENTE E 

RELATOR 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO MOREIRA AL
VES - (Relator): 

É este o teor do acórdão que julgou a ape
lação: 

" VISTOS, relatados e discutidos estes autos 
da Apelação Cível nl! 567/90, em que é Ape
lante: SÉRGIO DE ANDRÉA FERREIRA e 
Apelado: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO. 

ACORDAM os Desembargadores da Pri
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, 
em rejeitar a preliminar e em negar provimen
to ao recurso. 

O autor, Livre-Docente e Professor Adjunto 
de Direito Administrativo da UERJ, postula 
ser investido no cargo de Professor Titular da 
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cadeira, com os consectários financeiros de
correntes. 

Alegou o autor que tem direito a investidura 
por ter-se submetido a concurso público para 
a livre-docência de Direito Administrativo, 
ser professor adjunto desde 1977, exercendo 
de 1972 a 1980 a titularidade interina em 
substituição ao titular, Professor Caio Tácito, 
que se aposentou em 1987. 

Na contestação, alegou a UERJ que, de 
acordo com os seus estatutos e resoluções 
internas, o cargo de Professor Titular exige a 
prestação específica de concurso público de 
provas e títulos e que só para os cargos inter
mediários da carreira é que se não exige o 
concurso público. 

A sentença (fls. 160/162) julgou improce
dente a ação. 

Apela o vencido suscitando preliminar de 
nulidade da sentença. Não teria ela abordado 
os aspectos constitucionais invocados pelo 
autor, restringindo-se a regras estatutárias. 

No mérito, sustenta seu direito a investidura 
como titular, tanto pela Constituição anterior 
como pela atual; prestou concurso público 
para livre-docente e é professor adjunto. 

Afirma que se já satisfazia os requisitos da 
Constituição de 1967, com maior razão o faz 
com referência à nova, que não mais formula 
a exigência de concurso para titular. 

Diz que seria absurdo dele exigir-se a pres-



tação de concurso público se pertence a uma 
carreira. 

Sustenta que ao contrário do que afirma a 
sentença, a sua aprovação no concurso para 
livre-docente não lhe conferiu apenas um tí
tulo, mas uma habilitação, a de galgar o posto 
de Adjunto e agora o de titular. 

Alega que, pela Resolução nlZ 547/88, a pró
pria VER] reconheceu que a exigibilidade de 
concurso público só é pertinente para o in
gresso na carreira de professor. 

Pede que se admita a nulidade suscitada e 
que, no mérito, seja reformada a sentença. 

Em contra-razões a apelada prestigia a de
cisão. 

A Curadora da Fazenda, divergindo de pro
nunciamento anterior de seu colega opinou 
pelo provimento do recurso quanto ao mérito. 

O Procurador da Justiça opinou pelo des-
provimento do recurso. 

É o relatório. 
Não é certo que a sentença seja nula. 
Abordou o aspecto Constitucional mais re-

levante do problema, o da autonomia univer
sitária assegurada pelos artigos 207 da Cons
tituição Federal e 306 da Constituição Esta
dual. É essa autonomia, conjugada as normas 
legais e as internas da UERJ que prevêem o 
concurso público para a investidura no cargo 
de Professor Titular que, segundo a sentença, 
impedem o abono à pretensão do apelante. 

A sentença não está, então, despida de mo
tivação. Está alicerçada no princípio constitu
cional da autonomia universitária e nas nor
mas legais e nas regulamentares da Universi
dade. 

Queixa-se o apelante de a sentença não ter 
abordado os artigos 176, § 31Z, VI da Consti
tuição anterior e 206 da atual. 

Ora, como é sabido, o Juiz não está adstrito 
aos fundamentos jurídicos invocados pelas 
partes, tem liberdade para escolher a norma 
legal conveniente à hipótese (Gabriel de Re
zende, Curso de Direito Processual Civil, Sa
raiva, 1960, vol. m, p. 23). 

Confunde o apelante a causa petendi, "o 
fato ou conjunto de fatos a que o autor atribui 
a produção do efeito jurídico por ele afirma
do" (Barbosa Moreira, O Novo Processo Ci-

vil Brasileiro, 4" ed., For. J 980, vol. I, p. 30), 
com a normajurídica que o postulante invoca. 

E qual, na hipótese, é a causa de pedir? A 
de que sendo livre-docente, Professor Adjun
to e tendo sido titular interino, tem direito a 
ser investido como Professor Titular, sem 
prestar concurso público de provas e títulos. 
A sentença, invocando normas constitucio
nais, legais e regulamentares respondeu nega
tivamente. 

E com razão. 
Na verdade, nem o artigo 176, § 31Z, VI da 

Constituição anterior, nem o artigo 206 da 
atual, contrapõem-se a sentença. 

Aliás o primeiro dispositivo contraria ex
pressamente a pretensão: 

.. o provimento de cargos iniciais e finais 
das carreiras do magistério de grau médio e 
superior dependerá, sempre, de prova de ha
bilitação, que consistirá em concurso público 
de provas e títulos, quando se tratar de ensino 
oficial" . 

Tanto a Lei nlZ 5.539/68, artigo 10, como o 
Regimento Geral e os estatutos da VER] ao 
exigirem o concurso público de provas e tí
tulos para a investidura no cargo de Professor 
Titular, não fizeram senão cumprir fielmente 
a norma constitucional então em vigor. 

Diz o apelante que fez concurso de provas 
e títulos para a livre-docência. 

Mas o livre-docente não faz parte da carrei
ra de magistério na UERJ que se constitui das 
seguintes categorias: a) Professor Titular; b) 
Professor Adjunto; c) Professor Assistente. 

Não se incluiu na carreira o livre-docente, 
porque o candidato ao prestar concurso não 
se habilita a um cargo mas a um título que lhe 
assegura a concorrer ao cargo de Professor 
Titular em concurso público de provas e títu
los. 

Não tinha portanto o apelante, na vigência 
da Constituição anterior, quando se deu a va
cância do cargo de Professor Titular, pela 
aposentadoria do Professor Caio Tácito, di
reito subjetivo à titularidade. 

Não tem esse direito igualmente diante da 
atual Constituição que, no artigo 207, assegu
ra a autonomia didático-científica e adminis
trativa das universidades. 

Nem diante do artigo 206, V, também in-
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vocado pelo apelante. Como acentua o pare
cer do Procurador da Justiça, Prof. Luiz Rol
dão de Freitas Gomes, .. não obstante o artigo 
206, V, da Constituição Federal de 1988, não 
faça mais a exigência do concurso para pro
vimento do cargo final da carreira do magis
tério oficial, daí não se pode dizer que a Uni
versidade não o possa exigir" . 

A norma constitucional é esta: 
Artigo 206. O ensino será ministrado com 

base nos seguintes princípios: V - valoriza
ção dos profissionais de ensino garantido na 
forma da lei, planos de carreira para o magis
tério público com piso salarial profissional e 
ingresso exclusivamente por concurso públi
co de provas e títulos assegurado regime ju
rídico único para todas as instituições manti
das pela União. 

Quando a Constituição exige que o ingresso 
na carreira do magistério público seja exclu
sivamente por concurso público de provas e 
títulos, não proíbe que a investidura no último 
posto, também se faça através de concurso, 
como dispõe a Lei nl! 5.539/68 e as normas 
da UERJ. E se não proíbe, não é imperativa 
nesse sentido, e não revogou a Lei nl! 5.540/68 
nem com ela são incompatíveis as normas 
regulamentares da UERJ. 

Aliás, se as normas constitucionais dão au
tonomia didático-científica e administrativa a 
UERJ e não proíbem a Universidade de exigir 
o concurso público de provas e títulos para o 
cargo de Professor Titular, há de prevalecer 
o princípio constitucional insculpido no Títu
lo 11, Capítulo I, artigo 51!, 11, da Constituição: 
ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 

Todos os aspectos da questão, quer os cons
titucionais, que os legais foram abordados 
com maestria e precisão no parecer do Procu
rador da Justiça, prof. Luiz Roldão de Freitas 
Gomes, que se incorpora a esta decisão na 
forma regimental." «fls. 294/298). 

Interpostos recursos extraordinário e espe
cial, foram ambos admitidos pelo seguinte 
despacho: 

: Tratam os autos de recursos extraordiná
rio e especial, fundados, respectivamente, nos 
arts. 102 - 111, a e c e 105 - 111, a, b e c, 
da Constituição Federal, contra o v. acórdão 
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unânime de f 294/298, da Egrégia Primeira 
Câmara Cível, do nosso Tribunal de Justiça, 
assim ementado: 

.. Magistério. UERJ. Professor Titular. As 
normas regulamentares da UERJ que exigem 
o concurso público de provas e títulos para 
a investidura no cargo de Professor Titular, 
baseadas na autonomia didático-científica e 
administrativa das Universidades (artigo 207 
da Constituição) não são incompatíveis com 
o artigo 206, V, da Constituição Federal." 

No recurso extraordinário (f. 301/339) ale
ga o recorrente que o v. Acórdão contrariou 
o disposto no art. 206 - V e 207, da Carta 
Magna vigente, carecendo ter julgado válido 
ato do governo local, ou seja, o § 81!, do art. 
27, do Estatuto da UERJ, contestado emface 
da Constituição Federal, conforme razões 
que aduz. 

O recurso especial (f. 341/395) aponta o 
recorrente ofensa ao art. 33, § 31!, da Lei de 
nl! 5.540/68 e art. lI!, da Lei de nl! 5.802185, 
além de suscitar dissídio pretoriano. 

Impugnação a f. 397/402, para o recurso 
extraordinário e a f. 404/416, para o recurso 
especial. 

Parecer do Ministério Público a f. 418/420. 
Ambos os recursos, o extraordinário e o 

especial, apresentam todos os requisitos ex
trínsecos e intrínsecos para sua admissão, com 
base, respectivamente, nos arts. 102 - m, a 
e c e /05 - 111, a, b e c. 

O cerne da questão argüida nestes recursos, 
ou seja, a autonomia didática, científica e ad
ministrativa das universidades, conforme o 
art. 207, da Constituição Federal, são discu
tidos em face do disposto no art. 206 - V, 
da mesma Carta, despertando controvérsias, 
especificamente quanto à imposição de reali
zar concursos públicos para o provimento de 
cargos de professor titular e aplicação de leis 
estaduais que regulam a administração das 
uni versidades. 

Como se vê, a matéria constante desta ação 
merece passar pelo crivo da Superior Instân
cia, a fim de dirimir quaisquer dúvidas e pa
cificar a jurisprudência, já que comprovada a 
existência do dissídio pretoriano. 

Assim sendo, admito ambos os recursos, o 
extraordinário, com base no art. 102 - m, a 



e c e o especial, com base no art. 105 - III, 
a, b e c, da Constituição Federal. 

Encaminhem-se os autos ao Superior Tri
bunal de Justiça, ex vi do disposto no art. 27, 
§ 311, elc art. 43, da Lei de nl1 8.038/90, na 
forma legal." (fls. 422/424). 

O recurso especial foi sobrestado com este 
despacho: 

" Vistos etc. 
Trata-se de recurso extraordinário e espe

cial manifestado contra decisão em que se 
questiona tema de natureza constitucional e 
infraconstitucional originariamente admiti
dos. 

Frente ao disposto no § 51!. do art. 27 da Lei 
dos Recursos Extraordinário e Especial (Lei 
8.038/90), fica sobrestado este último. Em 
conseqüência disso, remetam-se os autos ao 
Excelso Pretório. 

Publique-se." (fls. 444). 
A fls. 452/454, assim se manifesta a Procu

radoria-Geral da República em parecer do Dr. 
Miguel Frauzino Pereira: 

"O acórdão impugnado mediante recurso 
extraordinário adotou a seguinte ementa (fls. 
294): 

"Magistério. UERJ. Professor Titular. As 
normas regulamentares da VERJ que exigem 
o concurso público de provas e títulos para a 
investidura no cargo de Professor Titular, ba
seadas na autonomia didático-científica e ad
ministrativa das Universidades (artigo 207 da 
Constituição) não são incompatíveis com o 
artigo 206, V, da Constituição Federal." 

Em suas razões, o recorrente, com funda
mento nas alíneas a e c permissivo constitu
cional, atribui ao tribunal de origem haver 
vulnerado os arts. 206, V, e 207, da Carta 
Magna, bem como julgado válidos atos de 
governo local- no caso, o Decreto estadual 
nl1. 6.465, de 29-12-82, e a Resolução VERl 
nl!. 527/85, de 26-09-85 - contestados em 
face da Constituição. 

Argumenta, em suma, que, aprovado em 
concurso anterior, mediante o qual obteve o 
título de livre-docente, teria também assegu
rado o direito de promoção ao cargo de pro
fessor titular, o último da carreira que integra. 

Insubsistente se revela, a toda a evidência, 
a pretensão. 

Com efeito, o raciocínio ora desenvolvido 
extrai do fato de a nova ordem constitucional 
não reproduzir, fielmente, os termos do art. 
176, § 31!., VI, da Emenda Constitucional nl1. 
1/69, tanto a conclusão de que o provimento 
do cargo final da carreira do magistério su
perior independe, agora, de concurso público 
de provas e títulos, como a de que se acham 
revogadas todas as normas de estatura infra
constitucional que assim disponham. 

Todavia, não há falar em deliberado silên
cio do legislado constituinte, dado que emana 
da própria Constituição vigente o postulado 
do concurso público para investidura em car
go ou emprego público - art. 37, n. 

E ainda que assim não fosse, nada estaria a 
impedir a previsão de semelhante procedi
mento em estatutos ou regulamentos internos, 
no estrito exercício, aliás, da autonomia uni
versitária consagrada no mencionado art. 207 
da Lei Maior. 

Consulte-se, finalmente, o decidido pelo 
eminente Ministro MOREIRA ALVES, por 
ocasião do Ag. nl1. 176.938 - AM (Dl de 
22-05-96): 

"I. O artigo 206, V, da Constituição não 
proíbe que, no magistério público superior, a 
lei ordinária estabeleça carreira até o cargo de 
professor adjunto e considere como cargo iso
lado o de professor titular, fazendo depender 
o ingresso nele de concurso de provas e de 
títulos. Assim, não se pode pretender que a 
legislação ordinária anterior à atual Carta 
Magna, que, em última análise, dispunha so
bre a carreira até o cargo de professor adjunto 
e tinha como cargo isolado, por imposição do 
sistema constitucional anterior, o de professor 
titular, exigindo nele concurso de provas e 
títulos, haja sido revogada pela Constituição 
de 1988. 2. Em face do exposto, nego segui
mento ao presente agravo." 

Tecidas essas considerações, opino que não 
seja conhecido o apelo extremo . .. 

Esclareço, por fim, que, a fls. 446, o emi
nente Ministro Octávio Gallotti declarou im
pedimento. 

É o relatório. 

VOTO 
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o SENHOR MINISTRO MOREIRA AL
VES - (Relator): 

1. Esta Primeira Turma, ao julgar o RE 
141.081, de que fui relator, e que tratava de 
caso análogo, acolheu, por unanimidade, o 
voto que então proferi, e que, na parte que 
interessa à espécie, é este: 

.. No mérito, está correto o parecer da Pro
curadoria-Geral da República. 

Com efeito, pelo artigo 176, par. 3l!, VI, a 
Emenda Constitucional nl! 1/69, o provimento 
dos cargos iniciais e finais das carreiras do 
magistério de grau médio e superior depen
dia, sempre, de prova de habilitação, que con
sistia em concurso público de provas e títulos, 
quando se tratasse de ensino oficial. Já o 
artigo 206, V, na atual Constituição estabe
lece que o ensino será ministrado com base, 
entre outros princípios, no da .. valorização 
dos profissionais do ensino, garantido, na for
ma da lei, plano de carreira para o magistério 
público, com piso salarial profissional e in
gresso exclusivamente por concurso público 
de provas e títulos, assegurado regime jurídi
co único para todas as instituições mantidas 
pela União" . Portanto, não há mais a exigên
cia constitucional de que o provimento do 
cargo de professor titular de ensino superior 
- que é a hipótese em causa - seja provido 
por concurso público de provas e de títulos. 
Isso, no entanto, não quer dizer que, pela 
circunstância de o citado artigo 206, V, da 
atual Carta Magna ter estabelecido o princí
pio da valorização dos profissionais do ensi
no e garantido, na forma da lei, plano de 
carreira para o magistério público, não im
plica que não mais possa a lei dispor que, 
no ensino superior, haverá, além da carreia 
que vai de professor auxiliar até professor 
adjunto, com ingresso mediante concurso pú
blico de provas e títulos, o cargo isolado de 
professor titular também acessível por con
curso público de provas e títulos, porquanto 
a garantia de plano de carreira para o ma
gistério público não exclui que, com relação 
a certo grau de ensino, haja carreira, com 
acesso mediante promoção, até certo nível, e 
para o nível final se determine que o cargo a 
ele correspondente seja isolado, dependendo, 
portanto, o ingresso nele de concurso público 
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de provas e de títulos. Era, aliás, o sistema 
- que agora foi desconstitucionalizado, mas 
não vedada a sua adoção pela legislação in
fraconstitucional adotado pelo artigo 176, 
§3l!, VI, da Emenda Constitucional nl! 1/69, 
uma vez que, embora aludisse a cargo final 
de carreira, a exigência de seu provimento 
por concurso público de provas e de títulos, 
propiciando, assim, o acesso a ele a pessoas 
que integrassem, ou não outra carreira de 
magistério também superior, o caracterizava 
como cargo isolado que era o ápice a que 
poderiam aspirar os integrantes da carreira 
que a ele precedia. 

Portanto, a legislação infraconstitucional, 
que observava a exigência do citado artigo 
176 do sistema constitucional anterior, foi re
cebida pela atual Constituição, por não ser 
com esta incompatível, mas, ao contrário, por 
preservar a exigência do concurso público de 
provas e de títulos para o cargo de professor 
titular, atende, sem dúvida, a outro princípio 
a que visa também a Carta Magna: o da ga
rantia do padrão de qualidade do ensino (in
ciso vrr do artigo 206)." 

Por outro lado, inexiste ofensa à autonomia 
universitária pelo acórdão recorrido que, exa
minando suas normas regulamentares - e 
nesse âmbito é ele soberano por se tratarem 
de normas estaduais -, entendeu que elas não 
conferem ao recorrente o direito pleiteado. 

2. Com base na fundamentação desse pre
cedente, que se aplica, inclusive, a normas 
regulamentares das Universidades, conheço 
do presente recurso extraordinário, mas lhe 
nego provimento. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO OCTÁVIO GAL
LOTTI - Também eu, Sr. Presidente, tal 
como V. Exa., não ponho em dúvida, e posso 
até atestar, a alta qualificação do Doutor Sér
gio Andréia Ferreira para o exercício do cargo 
de professor titular da Universidade de nosso 
Estado. 

Não só não ponho em dúvida, como posso 
dar testemunho dessa qualificação, tanto pela 
leitura de suas obras, como pelo convívio, 



que, quando éramos advogados, tive o privi
légio de manter com S. Exa. 

Mas não estou convencido de que a juris
prudência reiterada desta Turma, exemplifica 
no douto voto de V. Exa., deixe de correspon
der à melhor interpretação do texto constitu
cional, que, de forma alguma, penso, foi con
trariada pelo acórdão recorrido. 

Conheço, portanto, do recurso, mas nego
lhe provimento. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO SYDNEY SAN
CHES: -

Sr. Presidente, o voto de V. Exa., negando 
provimento ao recurso, já está sendo adotado 
pela Corte em outros precedentes e está em 
consonância com a norma constitucional em 
vigor. 

EXTRATO DE ATA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N!! 
153371-4 

Proced.: Rio de Janeiro 
Relator: Min. Moreira Alves 
Recte.: Sergio de Andrea Ferreira 
Adv.: Cristina Galvão de Andrea Ferreira 
Recdo.: Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro 
Adv.: Mauro Ney Machado Monteiro Pal

meiro 
Decisão: A Turma conheceu do recurso, 

mas lhe negou provimento. Unânime. Falou 
em causa própria o Dr. Sérgio de Andrea Fer
reira. lªTunpa 06 0597 

Presidência do Senhor Ministro Moreira Al
ves. Presentes à Sessão os Senhores Ministros 
Sydney Sanches, Octávio Galloti e llmar Gal
vão. Ausente, justificadamente, o Senhor Mi
nistro Celso de Mello. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. 
Wagner Natal Batista. 

Ricardo Dias Duarte, Secretário 
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